
O Desembargador ALCEU GALVÃO DE VELLASCO, Presidente 

do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás, no uso de sues atribui- 

ções legais, RESOLVE: : 

| " Extender a Jurisdição dos seguintes Juizes Eleitor 

vais: À zona do Posse, e Dr. João Corrêa da Silva, Juiz Eleitoral de For- 

nosas ã zona de São Domingos, a Juíga Eleitoral da Zona de Arraias, Irã. 

Maria Medslena Pontes Vianay de Abret. + 

| Às zonas de Taguatinga e Natividade, o Dre Joaquim 

Magalhães Filho, Juiz Eleitoral da Zona de Dianópolisey 

À zona de Uruaçã, o Dre Sílio Rodrigues, Juiz Elei-. 

toral da Zona de Porangatiú. x | 

Ê À zona de Santa Cruz de Goiás, o Dr. José da Costa 

Campos, Juiz Eleitoral da Zona de Pires do Rioe + 

À Zona de Uruana, o Drs Frederico de Medeiros, Juiz 

Eleitoral da Zona de Jaraguão 

À zona de Filadê: 

Juiz Eleitoral de Tocantinópolis. 

“À zona do Pedro Afonso, o Dr. Sebastião Naves, Juiz 

fia, o DP. José Alnir de Siqueira, 

Eleitoral da Zona de Hidrolândia, x 

À zona de Baliza, o Drs Phílipe Alves de Oliveira, | 

Juiz Eleitoral da Zona de Cajapônias + | 

À zona de Corumb: o o Dre Emílio Fleury de Brito, 
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“ Gabinete da Pr esitêngia « de E PrAbandd Regi al Bléito- 

ral do Estado de À ás, em Goiânia, os 11 de agósto de 14965, | 

ral


